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Sobre  EST E  M AT ER IAL
Apresentamos a você um compilado das decisões tributárias mais 
expressivas proferidas pelas Cortes Superiores no segundo 
semestre de 2025. Este material chega à sua quarta edição, 
elaborado pela equipe de Tribunais Superiores do Castro Barros 
Advogados.



O conteúdo é fruto do monitoramento constante, presencial e 
minucioso de controvérsias que impactam os maiores setores 
econômicos, com foco prioritário nas necessidades de nossos 
clientes.



Neste informativo, destacamos a conclusão de julgamentos de 
Temas Repetitivos no STJ e de Repercussão Geral no STF. Ao 
encerramento de cada seção, listamos também os processos que 
ainda aguardam análise de mérito, bem como os temas já 
agendados para o semestre vindouro.



Nossas equipes de Direito Tributário e de Tribunais Superiores 
seguem acompanhando de perto os leading cases, permanecendo 
à inteira disposição para esclarecer dúvidas e atuar na defesa 
técnica dos direitos de nossos representados.
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Q u e m  s o m o s
Referência no setor jurídico empresarial, o Castro Barros atende 
com excelência clientes no Brasil e no exterior.



Com uma trajetória iniciada na década de 1950, o escritório conta 
com um corpo técnico altamente qualificado para lidar com 
consultorias, negociações e litígios de alta complexidade. Pautamos 
nossa conduta pelo legado de grandes nomes como Duarte do 
Canto e Castro, Fabio Monteiro de Barros e o inesquecível Sergio 
Soares Sobral Filho. 



Nossa filosofia de trabalho une rigor técnico, discrição e firmeza 
ética na busca pelos melhores resultados. A reconhecida tradição 
do escritório caminha lado a lado com o pensamento moderno e a 
criatividade, elementos essenciais que impulsionam nossa 
constante evolução.



Contamos com núcleos especializados nos principais ramos do 
Direito, o que nos permite oferecer soluções jurídicas perenes, 
criativas e de alta qualidade.



Com presença nacional, mantemos sedes no Rio de Janeiro, São 
Paulo e Brasília.



Acesse: www.castrobarros.com.br
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Á r e a s  d e  
a t u a ç ã o

Agronegócio Ambiental Compliance

Contencioso Estratégico em Tribunais Superiores

Contencioso e Arbitragem Bancário Marítimo

Contratos Comerciais Infraestrutura

Regulatório Imobiliário Direito Público

Mercado de Capitais Petróleo e Gás Energia

Seguros e Resseguros Societário, Fusões e Aquisições

Tecnologia da Informação Mineração

Trabalhista Tributário
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Tribunais Superiores

Allana Rayssa Souza Alarcon

allana.alarcon@castrobarros.com.brallana.alarcon@castrobarros.com.br

Danúbia Souto de Faria Costa

danubia.souto@castrobarros.com.brdanubia.souto@castrobarros.com.br

Departamento Tributário

André Gomes de Oliveira

andre.oliveira@castrobarros.com.brandre.oliveira@castrobarros.com.br
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Gabriel Manica

gabriel.manica@castrobarros.com.brgabriel.manica@castrobarros.com.br

Leandro Bertolo Canarim

leandro.canarim@castrobarros.com.brleandro.canarim@castrobarros.com.br

Thiago Motta

thiago.motta@castrobarros.com.brthiago.motta@castrobarros.com.br

Lorena Cavalcante Lopes

lorena.lopes@castrobarros.com.brlorena.lopes@castrobarros.com.br
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Composição

A t u a l  d o  

S u p r e m o

T r i b u n a l

Federal (STF)



T r a n s i ç ã o  I n s t i t u c i o n a l :


o  I m pac to  da  S a í da  d e  B a r r o s o  

n a  A g e n d a  F i s c a l  d a  C o r t e

A atual composição do Supremo Tribunal Federal (STF) atravessa 
um período de transição institucional com reflexos diretos na 
agenda de julgamentos tributários.

Com a aposentadoria do Ministro Luís Roberto Barroso — que 
exercia a Presidência da Corte —, o Tribunal passou a atuar 
temporariamente com 10 ministros, situação que perdura até a 
sabatina e posse do novo indicado.



Esse contexto tem impacto prático relevante em matéria fiscal, 
tradicionalmente decidida por maiorias estreitas, aumentando o 
risco de empates, adiamentos estratégicos e maior cautela na 
inclusão de temas tributários de elevado impacto arrecadatório. 
Além disso, a saída de Barroso — cuja atuação era marcada pela 
valorização da segurança jurídica e do sistema de precedentes — 
tende a reacomodar o equilíbrio interno da Corte, influenciando o 
ritmo, a previsibilidade e a formação das maiorias nos julgamentos 
tributários em curso e futuros.
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A  P r e s i d ê n c i a  d e  E d s o n  Fac h i n  

e os reflexos na pauta tributária

A Presidência do STF foi assumida pelo Ministro Edson Fachin, 
que já integrava o Tribunal e é reconhecido pelo seu perfil técnico 
e institucional.



Em matéria tributária, sua atuação tem sido marcada por votos 
geralmente fundamentados e cautelosos, com atenção à 
coerência do sistema constitucional, à estabilidade dos 
precedentes e à ponderação de impactos, sem alinhamento 
automático a posições arrecadatórias do Estado ou a teses pró-
contribuinte.



No campo tributário, esse perfil tende a favorecer maior 
previsibilidade na formação da jurisprudência, com menor 
exposição da pauta fiscal a influências políticas ou a pressões de 
natureza arrecadatória.
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